
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Ê o relatórìo. Decido.

Com efeito, dispóe o art 36, S 4', da Lei n" 9 504/97:

l i

Representação n"  6972-68 2010 613 0000

lVìunrciDto: Belo Horizonte
;:^:^:;;;" Fcrnando Damata Pr"ne.tel cano'dato a Se'ìado'

;^:;;";;;; l lamar Auquslo caLtie'o Fraìco ca'rd dato a seìadoí

ì;5";Ë ìï;;;;;;iuçaã- F,opnq"noa eleitoral irresular' HoráÍio eleìtoral sratuìto

;;;;;;;, ;; ;l;; 
'relevisâo. -omissão 

de informações obrisatórias Pedido de

conóessão de liminar.
áïiãi"i' oeserureeRGADoR ANroNlo cARLos cRUVINEL

Vistos, etc'

Fernando Damata Pìmentel, candidato a Senador' propôs representação'

com pedido áà antecipação de tütela' em face de ltamar Augusto Cautiero Franco'

ia.uãm canoioato a Senador, sob alegação de,que não indicou' nos programas

Jàii"ìàe-". tioco veiculados no d\a-2il8l2a1o' os nomes de seus suplentes' '"

ãonfàrme determina o art. 36, S 4", da Lei n'9 504/97 !

Salientando a plausibilidade de suas alegações e a existência de risco

irreparável e irreversivel de dano caso a tutela seia concedida apenas após o curso

regular do processo, requereu a antecipação da iutela para que seja determinado ao

r o n r p s c n t a . l o o u e c e s s e , L m e o l a t a m e n t e , a i r r e g u l a r i d a d e p e r p e t r a d a ' f a z e n d o
""ï". iã .", *pãgànoa eteitorat no horário em bloco o nome de seus suplentes

;; i;;t;-; que prãvista nâ ìegislaçâo eleitoral e proibindo a apresentação de

propagandas em desconformidade com a obrigação legal

Ao fìnal, requereu a confirmação da tutela eventuaÌmente antecipada

tofnando os seus efeitos definitivos'

' 'Art 36 A propaganda elêitoraL sornente é permit ida após o dia 5

de iulho do ano da eleiçâo

s  1 " (  )

S 4e Na propaganda dos candidatos a cargo majoritáno'

deverão constar'  também o nome dos candidatos a vlce ou a

suplentes de Senador' de modo claro e legível '  em Ìarnanho não

iníerior a 1Oo/ô (dez por cento)do nome do t i t lr lar"

No caso dos autos' o exame da midia acostadâ aos autos demonstra' ao

r"no. "t ìuito O" co!niçao'sumaria, a inobservância das disposições contidas na

nor." ;;; u". qu" não foì possivel perceber a presença dos nomes dos suplenles

do candidato ltamar Augusto Cautiero Franco'



' )

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS y'

Por outro lado, afigura-se irreversível' em razão do imedÌato exaunmento

dos seus "f"í"","" ""i""fãção de propaganda que' eln pÍin^cipio' esteia ern

.ra<.ônfôrmi.lade corn a tegrsração eleitoial, motivo pelo qual se justll lca a

ã^.ãó.'onn antecipàção dos efeitos oa lutela pretendrda

Dessa forma, defiro a antecipação dos eÍeitos. da tutela para

determinar ao representaoo que, até ó 1u|gamento do mérito desta

representação, se abstenha o" uãicutut' imediaiamente a partir da notificação'

orooaqanda eleitoral em utoco em que não conste' nos termos-em que exigido

[!ï: ';"ü Ë;;. uá Lei n' s.soajsi', o nome de s-eus suplentes sob pena de

i"J"-nà táï.", aJ À$ t.ooo (tit reaisl por veiculação em desconformidade com

a legislação eleitoral

Comunique-se esta decisão às respectivas emissoras

NotiÍique-se o representado para apresentação^de defesa no prazo de 48

íouarenta e oito) horas, no" t"'tlt ' do aÌ1 96' $ s"' oa rei no I504/19s7'

entregando-se-lhe cópia da inicial'

Publique-se. Intimem-se.

Belo Hor ìzonte,  ' . '1  de agosto de 2010 '

DES, ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL
J U I Z  A U ^ r r r d L
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